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>1_9iMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULOJE'CRETA:

Art 1° - Os proprietários de veículos automotores com idade igual ou
superior a 65 anos, ficarão isentos do pagamento da taxa de estacionamento
denominada "Zona Azul", administrada pela Companhia de Engenharia de
Tráfego - CET;

PartiRrafo único: A concessão do beneficio será dada em caráter nominal,
intransferível e para um único veículo.

Art. 2° - Caberá a Companhia de Engenharia e Tráfego - CET, a
normatização técnica, administrativa e a fiscalização do beneficio, para o
correto cumprimento desta lei;

Ar% 3°-	 As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário;

Art 40_	 Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Sala das Sessões. Wide abril de 1997
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